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EDITAL DE LEILÃO 
 

MODADALIDADE ELETRONICA 
 

(Artigo 887 do CPC, e § seguintes da Lei 13.105 de 16 de março de 2015) 
. 
 
 

Autos nº 0031856-98.2023.8.16.0019 (Cumprimento de Sentença) 
Juízo: 3º Juizado Especial Cível da Comarca de Ponta Grossa / PR 

Exequente: JOÃO JESUS DOS SANTOS 
Executada: INES MACHADO ESTEFANIAK BORSUK 

 
 
 
 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DO 3º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE PONTA 
GROSSA – ESTADO DO PARANÁ, FAZ SABER:  a todos quantos o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimento, e 
especialmente à  Executada INES MACHADO ESTEFANIAK BORSUK, que o Leiloeiro Público Oficial LEONARDO OSTERNACK DE 
CASTRO CHRISSANTE, matriculado na JUCEPAR sob o nº 23/387, devidamente nomeado nos autos epigrafados, levará a público 
leilão, na modalidade UNICAMENTE ELETRÔNICA, o bem penhorado e avaliado conforme as condições a seguir descritas: 
 
 

 

DATAS E CONDIÇÕES DA PRAÇA: 
 
Os lances eletrônicos serão captados exclusivamente através do portal eletrônico do leiloeiro oficial, com os encerramentos programados 
para as seguintes datas e horários: 
 
1º LEILÃO: Dia 02 de julho de 2026, com encerramento a partir das 10h00min. Serão aceitos lances cujo valor seja igual ou 
superior à avaliação integral do bem: R$ 36.769,00. 
 
2º LEILÃO: Dia 30 de julho de 2026, no mesmo horário, com encerramento a partir das 10h00min. Caso não haja licitante no 
primeiro ato, o bem será alienado a quem maior lance oferecer, desde que não configure preço vil, fixado o lance mínimo em 
50% do valor de avaliação: R$ 18.384,50. 
 

1. DESCRIÇÃO DO BEM PENHORADO: 
VEÍCULO: FORD / FIESTA HA 1.5 L SE, 16 V. ano/modelo 2013/2014, da cor branca, cinco portas, Placas FFX7E64. 
Avaliação Judicial: R$ 36.769,00 (trinta e seis mil, setecentos e sessenta e nove reais) , conforme Auto de Avaliação 
lavrado em 25 de março de 2026 , com base nos parâmetros de mercado da Tabela FIPE. 
Atualização e Estado do Bem:  
O valor da avaliação será atualizado monetariamente pelos índices oficiais do TJPR (Média INPC/IGP-DI) até a data 
da alienação. O bem será vendido em caráter ad-corpus e no estado de conservação em que se encontra, sem 
garantias, constituindo ônus do interessado verificar suas condições previamente, não podendo alegar vício oculto 
posteriormente, nos termos do art. 18 da Resolução nº 236/2016 do CNJ. 
Local de Depósito e Vistoria: O veículo encontra-se devidamente recolhido e sob a guarda deste Leiloeiro Oficial no 
pátio situado na Rua Trajano Batista Bueno, nº 98, Piraquara/PR. A vistoria poderá ser realizada por interessados  
mediante prévio agendamento. 

2. COMISSÃO DO LEILOEIRO E ENCARGOS: 
A comissão devida ao Leiloeiro Público Oficial foi arbitrada pelo juízo competente no patamar de 10% (dez por 
cento). Na hipótese de arrematação positiva, a comissão correrá por conta exclusiva do arrematante, devendo ser 
paga de forma direta ao leiloeiro, não integrando o valor do lance vencedor. Caso ocorra a adjudicação do bem, a 
referida comissão competirá ao exequente. Fica sob responsabilidade única do arrematante o adimplemento de 
eventuais custas de transferência, taxas de remoção e estadia, desatrelamento de restrições ou gravames, bem 
como os débitos fiscais (IPVA e Licenciamento) cujos fatos geradores ocorram após a data da arrematação. 
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3. REGRAS DE PARTICIPAÇÃO E PAGAMENTO: 

Para a formulação de lances, os interessados deverão providenciar o cadastro prévio no portal do leiloeiro com 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas do início do certame, anuindo expressamente às condições de 
venda estabelecidas. O pagamento do valor da arrematação dar-se-á à vista, no prazo improrrogável de 24 horas 
contadas do encerramento do leilão, mediante guia de depósito judicial vinculada à conta deste processo e juízo. 

 
4. INTIMAÇÃO DAS PARTES (ART. 889, CPC): 

Pelo presente edital, fica formalmente intimada a Executada INES MACHADO ESTEFANIAK BORSUK, bem como 
eventuais cônjuges, coproprietários ou credores com garantia real, caso não venham a ser localizados para as 
respectivas intimações pessoais. A publicidade deste ato supre plenamente as exigências legais preconizadas pelo 
artigo 889 e parágrafo único do Código de Processo Civil. 

 
 
 
E, para que produza os seus regulares efeitos de direito, é expedido o presente Edital, que será publicado na rede mundial de 
computadores e afixado no local de costume. 
 
Leiloeiro Público Oficial — JUCEPAR nº 23/387OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI, cujo 
endereço é web é https://portal.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é 
obrigatório, devendo comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB). A autenticidade deste 
documento pode ser consultada no mesmo endereço eletrônico. 
 
 
 
 

Ponta Grossa/PR, 27 de maio de 2026. 
 

LEONARDO OSTERNACK DE CASTRO CHRISSANTE 
LEILOEIRO PUBLICO OFICIAL 
MATRICULA JUCEPAR 23/387 

 


